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Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentês,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

O presente projeto de Resolução visa criar o cargo de Assessor de Gabinete na estrutura

funcional da Câmara Municipal. É importante esclarecer que Itapeva é um município com

características sui generis e sua situação territorialfaz com que nossa cidade destoe de outras

com população semelhante.

Inicialmente, apresentamos os dados demográficos mais atualizados do município de Itapeva,

de acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE):
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Itapeva possuía em 2022 uma população de 89.728 pessoas, sendo que a estimativa para

este ano,2025, é que o número de habitantes suba para92.393 pessoas, o que reforça que

nosso município se encontra em fase de crescimento exponencial. Esse crescimento

populacional é reflexo do crescimento econômico de nosso município, que atualmente é o polo

dal6u Região Administrativa do Estado de São Paulo, sendo também o maiormunicípio de sua

região.
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Dados recentes do Ministério da Agricútura que mapeou os 100 municípios mais ricos do

Brasil no agronegócio com base na pesquisa anual do IBGE, realizada em 2023, sobre a

Produção Agrícola Municipal (PAM). Neste mapeamento, Itapeva-§P foi ranqueada na 44"

posição do Brasil, em valor de produção agrícola, e na 1' posição entre as cidades do

Estado de São Paulo, conquistando assim destaque nacional no setor.

Esse crescimento econômico transformou Itapeva no município referência de sua região e vem

refletindo na prestação de serviços para todos os municípios próximos, principalmente na

atuação voltada à fuea da Saúde.

Nesse sentido, destaca-se a atuação da Santa casa de Misericórdia de Itapeva, hoje com mais

de 120 anos de história, e que presta atendimento à 27 municípios, incluindo a microrregiâo

de Iúapetininga, abrangendo este atendimento mais de 700 mil pessoas. Dentre os serviços

que nosso município oferece nessa area destacarnos atendimentos voltados à hemodiálise e o

atendimento oncológico com uÍn centro de radioterapia em vias de implementação. Além

disso, Itapeva é um dos pouco municípios de são Paulo que possui um Ambulatório

Médico de Especialidades (AME) que são unidades de alta resolutividade, com modemos

equipamentos, que oferecem consultas, exa.mes e, em alguns casos, cirurgias em um mesmo

local, proporcionando maior rapidez ao diagnóstico e ao tratamento dos pacientes.

Portanto, Itapeva encontra-se em situação de destaque em sua região, sendo uma cidade em

crescimento econômico exponencial devido sua vocação agrícola, que vem refletindo em um

crescimento populacional intenso. Esse desenvolvimento econômico alçou nosso município a

se tomar referência na região na área da saúde. Os pontos acima destacados implicam na

ampliação das responsabilidades dos dirigentes públicos e detentores de mandatos eletivos, que

devem atuar diariamente na fiscalização da utilização do diúeiro púb1ico e na gaÍantia da

melhoria dos serviços públicos em um município que hoje se tomou um Polo regional.

Porém, a questão centlal para compreender a singularidade da situação de Itapeva com certeza

perpassa poÍ sua extensão territorial. Nosso município possui 1.826 km'2 de extensão, sendo

considerado o segundo maior município do Estado de são Paulo neste parâmetro. Ainda,

o município faz fronteira com outros 11, sendo eles: Itaí, Paranapanema, Buri, Taquarivaí,

Capão Bonito, Guapiara, Ribeirão, Ribeirão Branco, Nova Campina, Itararé e Itaberá.

Também é imponante destacaÍ que Itâpeva possui três distritos: Alto da Brancal, Areia

Branca e Guarizinho. Os distritos de Itapeva têm importante função administrativa, cultural e

(15) 3S24-9200 - www,camaraitapeva.sp.gov,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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econômica em nossa cidade, merecendo atenção especial por parte dos vereadores de nossa

Câmara Municipal.

Vejamos uma análise:

Distrito Alto da Brancal

O distrito de Alto da Brancal é composto por 10 bainos: Alto da Brancal (sede), Palmeirinha"

capoaviú4 Lavriúas, Prestes, Ferro Quente, Boa Vista, Roseira, Mato Dentro e Engenho

Velho.

A área territorial do distrito é de 94 km'z.

os dados populacionais disponíveis mais recentes são pelo censo 2010 (IBGE) e indicam um

número de 1.745 habitantes, sendo que hoje, após 15 anos, a população já aumentou

exponencialmente.

A distância de nossa câmara Municipal até o Distrito é de 11 km e pode ser medida

facilmente utilizando o aplicativo Google Maps:
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Distrito Areia Branca

A área territorial do distrito ó de 129 km'.

Os dados populacionais disponíveis mais recentes são pelo Censo 2010 (IBGE) e indicam um

número de 2.305 habitantes, sendo que hoje, após 15 anos, a população já aumentou

exponencialmente.

A distância de nossa Câmara Municipal até o Distrito é de 46 km, um trajeto de 2 horas de

carro para ida e volt4 e pode ser medida facilmente utilizando o aplicativo Google Maps:
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Distrito Guarizinho

o distrito é constituído por dois principais pólos demográficos: o primeiro formado pela

conurbação dos bainos do Guari (sede), Vila Falconi, Bairro de Cima e Capoaviúa, e o

segundo formado pela conurbação dos bairros da caputera, Prudentes, Pequeanad4 cabeceira

da Caputera, Amarela Velha, Corujada, Vila do Saci, Cercadinho, Portão e Vaz. Também fazem

parte do distrito os bairros adjacentes da Conquista, Chapada, Pé Chato, Capoeirão, Takaoka,

Lagoa Grande e Quilombo do Jaó.

A área territorial do distrito é de aproximadamente 600 km'z.

/
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Os dados populacionais disponíveis mais recentes são pelo Censo 2010 (IBGE) e indicam um

número de 4.364 habitantes, sendo que hoje, após 15 anos, a população já aumentou

exponencialmente.

A distância de nossa Câmara Municipal até o Distrito é de 46 km, um trajeto de 2 horas de

carro para ida e volta, e pode ser medida facilmente utilizando o aplicativo Google Maps:
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Assim sendo, o fato de Itapeva ser o segundo maior município do estado de São Paulo já

torna sua situação especial em relação a municipios de tamanho populacional semelhante,

pois há uma dispersão muito grande da população por todo território, fazendo com que o

atendimento pessoal à população e a fiscalização da estrutura pública municipal e das

políticas públicas executadas pelo Poder Executivo, em especial nâ§ zonas rurais, seja um

desafio logístico aos vereadores.

Ainda, é necessário considerar nessa equação territorial que ltapeva possui três distritos com

extensão, populaçâo e estruturação compaúveis a pequenos municípios paulistas, que

necessitam de atenção particular dos vereadores, porém, a distância fisica do centro de Itapeva

e de nossa Câmara Municipal tomam a presença dos vereadores nesta localidade um desafio

também.

A título de comparaçâo, tomamos a situação populacional de Itapeva, sua quantidade de

vereadores, seu orçamento e comparÍrmos com a situação de tÍês outros municípios: São João

(151 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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da Boa Vista/SP, São Roque/SP e ArujíSP, porém, é importante destacar que a situação destes

não se compara com a de Itapeva. Vejamos:

. A Câmara Municipal de São João da Boa Vista./SP , com92.3l5 habitantes, orçamento de 2025

previsto em RS 620 milhões, possui 17 vereadores;

. A Câmara Municipal de São Roque/SP, com 92.060 habitantes, orçamento de 2025 previsto

em R$ 575 milhões, possui 15 vereadores;

. A Câmara Municipal de ArujíSP, com 86.678 habitantes, orçamento de 2025 previsto em R$

700 milhões, possui 19 Vereadores;

. A Câmara Municipal de Itapeva, municipio com 89.728 habitantes, olçamento de 2025

previsto de R$ 615 milhões, conta com 15 vereadores.

Comparativo de área territorial - Dados lBGn 2024

Itapeva São João da Boa

Vista

São Roque Arujá

1.826.258 km' 516,399 kn' 306.908 kÍn'? 96,167 krn2

os dados indicam que o município de Itapeva é mais de três vezes maior do que são João

da Boa vista, seis vezes maior que são Roque e dezoito vezes maior que Arujá em extensão

territorial. Ainda, considerando apenas o Distrito do Guarizinho já temos que ele é maior

em extensão do que essas três cidades que foram comparadas'

Ou sej4 em que pese o critério populacional e de orçamento serem comparáveis, as

necessidades de atuação em cada cidade não podem jamais ser equiparadas, pois as demandas

territoriais de Itapeva tornam a logística de trabalho dos vereadores e assessores parlamentares

muito diferente da exigida nos municípios citados. Uma simples Íiscalização em dois dos

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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principais disÍritos de Itapeva leva ao menos 2 horas apenas com o translado, situação

essâ que não é enfrentada na maioria dos municípios brasileiros.

O complexo problema territorial cria a situação de ineficiência na prestação de atendimento à

totalidade da população por parte dos vereadores e seus assessores. A situação enfrentada no

cotidiano de nossa Câmara Municipal é que no exercício de seus mandatos os vereadores

necessitam realizar atendimento e fiscalização locais, muitas vezes em bairros rurais

afastados ou nos DisÍritos que estão localizados 45km de distância da Câmara, o que faz

com que se ausentem longas horas por dia de seus gabinetes, deixando-os fechados por

falta de pessoal, e assim deixando de atender as demandas da população do centro urbano

que procurâ atendimento na sede da Câmara Municipal, o que gera anualmente inúmeras

reclamações e descontentamento, bem como reforça um estereótipo indesejado de ineficiência

e ausência de trabalho por parte do Poder Legislativo.

Reforçamos que nos últimos anos nossa Casa Legislativa busca solucionar esse problema por

meios altemativos aliúados muitas vezes aos princípios de uma administração pública

gerencial e eÍiciente. Citamos aqui a realização de Concurso Público no ano de 2024 pata

reforço do quadro técnico de servidores efetivos, ampliando a capacidade de atuação e

eficiência dos serviços. Ademais, citamos a criação do cargo de Agente Técnico Legislativo na

estrutura intema para auxílio direto em atividades parlamentares burocráticas como elaboração

de proposituras e documentos de alta complexidade. Também reforçamos que durante mandato

da atual Mesa Diretora foram tomadas medidas de aprimoramento de nossos sistemas intemos

para solução da burocracia estatal. solicitando aos servidores efetivos do setor de Tecnologia

da Informação a criação de um novo site mais adequado e modemo para atendimento da

população e divulgaçâo da atividade parlamentar, bem como a criação de um sistema intemo

voltado unicamente aos assessores para facilitar envio de documentação e comtmicações

extemas, tudo sem neúum custo ao orçamento da Câmara. Porém, mesmo com todas as

medidas implementadas, não houve efetiva melhoria no atendimento ao público extemo, pois a

questâo territorial impõe-se sobre a questão da burocracia que vem sendo solucionada, sendo

assim ainda há um crescente descontentamento com a efetividade do atendimento nos gabinetes

e nos bairros afastados do perímetro urbano central.

No contexto de possível criação do cargo, é importante destacar que o novo Assessor de

Gabinete apresentará funções complementares, mas diferentes dos atuais cargos de assessor,

bem como terá um salário menor do que os atuais, coÍespondente às suas funções e a

complexidade da atuação. Nesse sentido, reforçamos que já foi realizado estudo de impacto

financeiro da criação do cargo para o próximo triênio e foi comprovada a disponibilidade

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva sp.gov br
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orçamentária para efetivar a criação, sem nenhum prejuízo às contas da Câmara

Municipal nem à margem orçamentária para investimentos em áreas prioritárias que

estão planejados pela atual gestão do Poder Legislativo, conforme documentos anexos.

A atual Mesa Diretora, desde o início de sua gestão, adotou postura Íirme em direção ao

controle de gastos para ampliação da margem orçamentiiria de investimentos e valorização do

dinheiro do contribuinte. Assim, medidas prioritrírias estão sendo adotadas como

implementação do projeto "Câmara Sem Papel", não renovação de contratos desnecessiários

com fomecedores de tecnologia extema, à exemplo do encerramento contratual com o site "Leis

Municipais". Aind4 nessa seara das medidas implementadas destaco a utilização do corpo de

funcioniírios qualificados para elaboração de programas e sistemas intemos sem custo

adicional, bem como a reestruturação de políticas intemas sobre pagamento de horas extras e

compra de férias. Todas essas medidas reforçam o compromisso da âtual gesÍão com a

preservação e valorização do erário, e permite agora a realocação desses valores

preservados parâ a aumento da eficiência destâ câsa de leis reforçando seu corpo de

assessoramento e ampliando serviços de Íiscalização e atendimento ao público.

Considerando todo o e osto. reafirmamos oue a situacão territorial de Itaoeva e sua exoansão

economlca nencial fazem com oue a c ão do carso de Assessor de G binete umaa

necessidade ente e não a criacão de s um orivilésio oara a classe títiDO ca- Por isso,

defendemos que a medida de criação de cargo que propomos visa solucionar um problema

da atual ineficiência da atuação parlamentar no atendimento ao público e na frscalização

do uso do dinheiro do pagador de impostos.

A proposta de criação de novos cargos comissionados na estrutuÍa legislativa municipal, foi

minuciosamente analisada e planejada sob o prisma da responsabilidade fiscal e da real

necessidade de atendimento ao interesse público. A população atualmente se vê desatendido

poÍ seus representantes eleitos e encontram em seu bairro a ausência de vereadores e assessores

bem como encontram na Câmara Municipal portas de gabinetes fechadas ao público por falta

de estrutura capaz de atender a demanda territorial do 2o maior município do Estado de São

Paulo.

(15) 3524-9200 - www.camaraitãpeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

Acreditamos que a criacão do cargo de Assessor de Gabinete trará melhoria nos servicos

prestados pela Ciâmara Municipal. aumento dos servicos de atendimento ao público e

fortalecimento do Poder Legislativo municipal com a ampliacão de sua capacidade

fiscalizatória e de defesa do Eriírio. solucionando o atual problema que os parlamentares

encontram de exercer suas atividades consideÍando a extensão territorial de nosso município.
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Tal medida reafirma o compromi da sestão da atual Diretora da Câmara Municioal de

ItaDeva a ampliacão da do Poder Leeislativo nâ Drestacão de servicos oúblicos

eficientes e de oualidade- sob o orisma da nsabilidade fiscal e da real necessidade de

atendimento ao interesse público.

Deste modo, propomos este Projeto de Resolução, contando com a costumeira colaboração dos

colegas em sua aprovação.

Respeitosamente:

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov br - secretaria@camamitapeva.sp,gov.br
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PROJETO DE RESOLUÇÃO t) I o noZs
AUTORIA: MESA DIRETOR.A

Cria o cargo de Assessor de Gabinete na

estrutura funcional da Câmara Municipal de

Itapeva.

A Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, APROVA a
seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 10 Ficam criados 15 (quinze) cargos de Assessor de Gabinete na estrutura
funcional do Poder Legislativo, alocados no quadro de cargos em comissão, conforme
a seguinte descrição:

I - forma de provimento: em comissão, de livre nomeação e exoneração;

ll - requisitos para provimento: Ensino Superior Completo;

lll - vencimento: referência 7 da tabela contida no Anexo lV da Lei Municipal n'3.154
de 29 de dezembro de 2010.

IV - Atribuiçôes: assessorar o Vereador na coordenação das atividades político-

administrativas internas do gabinete, visando à otimização do fluxo de informações e

a efetiva execução das diretrizes estratégicas estabelecidas para o mandato; Receber

as manifestações da população e dar devido encaminhamento aos setores

administrativos competentes; Monitorar o andamento das pautas e projetos políticos

desenvolvidos internamente no gabinete, assegurando a organização e o

cumprimento dos prazos para as açÕes do Vereador; Realizar a compilação,

organização e análise qualitativa de dados, estudos e informações de interesse

político e estratégico para o gabinete, preparando subsídios detalhados para as

deliberações e posicionamentos do Vereador; Manter atualizado o arcabouço

informacionaldo gabinete sobre temas políticos, sociais e econômicos relevantes para

a atuação do Vereador, organizando-os para consulta e uso interno na formulação de

estratégias; Prestar suporte direto ao Vereador na estruturação e no

acompanhamento operacional de iniciativas e projetos políticos específicos que

demandem coordenação interna de informaçôes e articulação com outras áreas da

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal; Assessorar na organização de reuniÕes internas do gabinete e na

preparaçâo de materiais de apoio para discussões políticas estratégicas; Auxiliar na

comunicação interna e na articulação de pautas políticas com outros gabinetes ou

setores da Câmara, sob a orientação do Vereador; Assessorar na gestão da agenda

de compromissos do Vereador, priorizando as atividades que otimizem a presença

política e a efetividade das ações do gabinete, em coordenação com as demandas

estratégicas externas do gabinete; Organizar e controlar o acesso às informaçÕes

confidenciais e estratégicas do gabinete, zelando pela sua segurança e

disponibilidade para o Vereador.

Art. 2. Cada Vereador poderá indicar uma pessoa de sua confiança para ocupar o

cargo de Assessor de Gabinete e desempenhar suas atividades junto ao seu gabinete,

desde que atendido o requisito para provimento descrito no inciso ll do Art. 1" desta

Lei.

AÉ. 3. As despesas decorrentes da execuçâo desta Resoluçâo, serão suportadas por

verbas próprias do orçamento vigente da câmara Municipal, suplementadas, se

necessário.

Art.4' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação produzindo seus

efeitos a partir de 1" de janeiro de 2026.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 17 de novembro de 2025

MARIO AUGUSTO S. NISH IY MA

PRESIDENT

MARCELO RABEL E GARV LHO

PRIMEIR SECRET Rto

S TOS

RE ARIA
VALDI

E

(15) 3524-9200 - www,camaral tapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

oFícro oo1t2o25

Itapeva, 8 de abril de 2025.

Nobres Colegas

Vimos através do presente solicitar a esta DD. Ítlesa Diretora a elaboração de

um Projeto de Lei estipulando a criação de cargos de provimento em comissão de

Assessor Parlamentar I no âmbito da estrutura administrativa da Câmara [tlunicipalde

Itapeva, uma vez que os vícios apontados pelo Tribunal de Contas e que ensejaram

a extinção de tais cargos foram sanados através da contratação de profissionais

concursados nos ultimos anos.

Atenciosamente,

lt/esa Diretora

Câmara Municipal de ltapeva/S

[15J 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br



-:.1.+/
l.io
'\_:-..!t ,i-l l

-, 1-''ffi. 7-

QÇ19,'t9

Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

oFícro oo1rrazs

ROSA

VEREADORA - PP

JÚLto ATAíDE

VER

VEREADOR - PP

VEREADOR - PL

DR. MARCELO POLI

VEREADOR - PL

VEREADOR - REPUBLICANOS

MARINHO NISHIYAMA

VEREADOR - NOVO

RONALDO INHO

VER -PL

Itapeva, 8 de abril de 2025

GLEYCE DORNELAS

VEREADORA. NOVO

wooLcK
- MDB

MERON

PP

/"*61. *?/-1

T

VE L PP

(
VANDERLEI PACHECO

VEREADOR - AVANTE

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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DECLARACÃO DO ORDENADOR DA DESPESA

Eu, MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA, brasileiro, portador do RG 34070801

ssP sP e do cPF n" 223.768.398-07, Presidente da câmara Municioal de ltapeva.

biênio 2025-2026, no uso de minhas atribuições legais, e em cumprimento às

determinações do inciso ll do art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de Maio de 2000,

na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, conjuntamente com o

coordenador Financeiro e contábil da câmara Municipal, sr. Gilmar Morais de Lima,

portador do RG. 18.446.041- 4 e do CPF no 072.75'1.388-59, existir adequação

orçamentária e Íinanceira para atender ao aumento da despesa de pessoal do proieto

t2 cuja despesa será empenhada nas dotaçõesresolu

orçamentárias especificas, com previsão de saldo suficiente conforme projeto de lei

LOA 2026 sob no 166/2025 que contém o orçamento do Poder Legislativo.

O impacto financeiro estimado pela referida despesa, no ano de

2026 a 2028, é o apontado pelo Sr. ALEXANDRO BARBOSA, contador, segundo

consta, a referida despesa está adequada ao projeto de lei 16612025 LOA 2026,

compatível com o projeto de lei do Plano Plurianual 2026 a 2029 e com a Lei de

Diretrizes Orçamentárias 2026, desde que mantidos os atuais níveis de repasse

financeiro.

Itapeva-SP, í 7 de Novembro de 2.02

Contador

(l

SA

Financeiro
IS

enad
G

C

(15) 3524-9200 - Ramai 9219 - www.camaraitapeva.sp,Sov,br - contabil@camaraitapeva.sp,gov,br
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MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
Presidente 2025-2026
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ES ATIVA IMP TOO ME OEF NCE PA ERA

EDE ESA RIGA ER CO NUAD artigos 15, 16 e

17 da Lei de ResPonsabilidade Fiscal)

eto Res ono , que cria í5 cargos de Assessor

Parlamentar no âmbito do Poder Leqislativo.

ESCLARECIMENTOS INICIAIS

o referido ato cria 15 cargos de assessor parlamentar na estrutura do Poder

Legislativo referência 07 do anexo lv da Lei 3.15412010 (R$ 4.208,56 corrigido pela

inflaçáo prevista) , a entrar em vigor a partir de 0110112026, revela-se necessário

elaboraçáo deste estudo de impacto por se tratar de uma despesa continuada. o

artigo 16, da Lei complementar no 1o1l2ooo (Lei de Responsabilidade Fiscal) que

trata da geração de despesa, assim relata:

,,Aciação,expansãoouapeieiçoamentodeaçãogovernamentalqueacarrete
aumento da despesa será acompanhado de:
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar

em vigor e íros dois subsequenÍes. "

Gastos que compuseram a

correspondente:

base de cálculo para a despesa de pessoal

RIAS CA

DESPESA DESCRI o VALOR MENSAL VALOR ANUAL
3.í.90.11.00
Vencimentos

15 assessores íeferência 07 (R$ 4.018,87
+ inflacão de 4,72% I Mês)

R$ 63.128,41 R$ 757.540,92

3.'í.90.1 1.00
Vencimentos 1/3 férias anual 15 assessores

R$ 1.753,57 R$ 21.042,80

15 assessores13 salario anual
R$ 4.208,56 R$ 63.128,41

3.3.90.49.00
Aux.Transp.

15 unidades vale transportes (R$ 326,20l
um men

R$ 4.893,00 R$ 58.716,00

3.3.90.46.00 15 unidades vale alimentação (R$ R$ 19.635,00 R$ 235.620,00

(15) 3524-9200 - Ramal 9219 - www.camaraitapeva.sp,gov.br - contabil@camaraitapeva'sp Sov br
Página 1 de 6

METODOLOGIA DE CÁLCULO

3.1 ,90.1 í .00
Vencimentos
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Câmara Municipal de ltaPeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Aux. Aliment '1.309,00 um / mês)
3.1.90.13.00

Patronais previdência social - cota patronal a 210lo
R$ 13.625,22 R$ 163.502,58

prevrdência social - cota palronal a 21o/o -
DFCI[,4O TERCEIRO SALARIO

R$ 883,80 R$ 22.168,58

TOTAL MENSAL ==> R$ 108.127,55

TOTAL BRUTO POR ANO ==> R$ 1.321.719,30

PREVISÃO DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO DA DESPE POR EXERCICIO

2026 2027

Despesa por exercício * R$ 1.321,719,30 R$ 1.413,705,60 R$ 1.468.840,11

Orgamento previsto R$ 't9.099,992,00 R$'16.200.000,00 R$ 16.200.000,00

lmpacto orçamentário 6,920/o 
* 8,73% 9,07Yo

lmpacto sobre o Caixa 6,920/o 
* 8,73% 9,07Y0

* lnflaçáo estimada boletim Focus 1011012025 para 2026 - 4,72% 12027 - 4,28% I 2028 -3,90o/o

INDICAÇÃO DA ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS PARA CUSTEIO

As referidas dotaçóes orçamentárias do Poder Legislativo são suficientes para

abarcar a nova despesa de pessoal que está sendo criada nos moldes do referido

projeto de resolução 12025.

(15) 3524-9200 - Ramal 9219 - wwwcamaraitapeya,sp.gov.br - contabil@camaraitapeva.sp.gov.br
PáEin.a2 de 6

3.1.90.í3.00
Patronais

As despesas de pessoal com o referido projeto de resolução no 12025, objeto

do presente impacto, seráo suportadas por recursos próprios da dotação

orçamentária do Poder Legislativo e respectivos repasses financeiros na forma de

duodécimos, conforme previsto no projeto de lei 16612025 (LOA 202ô) e demais lei

orçamentárias a serem aprovadas.

EXERCíCrO 2028
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Câmara MuniciPal de ItaPeva
Palácio vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

ANALIS DO IMPA PARA EITOS IMITE C GASTO DEP

170Yol.

Analisando os efeitos sobre o limite de gastos com pessoal imposto ao Poder

Legislativo por força do art. 29-A da constituição federal constata-se que o limite não

será ultrapassado conforme tabela abaixo:

Art. 29-A. O total dâ despesã do poder Lêgislativo Municipal, incluldos os subsÍdios dos Vereadores e os demais gaslos com pessoal inetivo ê

nêns,ônistas nào oodeÍâ ultÍaoassaÍ os sequ;ntes peÍcentuais. Íetatvos âo somatório da Íece â tíibutária e das lransferências pÍevlstas no § 50

ãã'"? iiiiá""" 
":rtr 

lieã iáó ãà"t" ôoníir,riçao, êÍetivame;te realizado no exeÍcÍcio anteÍioÍ. (Redaçáo dada pela Emendâ Constilucionâln'

109, de 2021) (Vigéncia)
t-...........;

vl -...............-..................
§ r l À ôâ.àrà úrnicipat náo gaslaÍá mâis de setenta poí cênto de sua receita com folhâ de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de

EXÊRCtCl0 2027 3!!!

N 19.099992,m R§ 1ô.200.0m,m R§ 16 2m.000 00

Limite 70% a sorobseNado R|11.369.9s,40 Rl11.340,000,00 R311,10.000,00

a) Despesa Subsbio leÉadoBs (+) RÍ.125.mm R$1.1252m,m R$1.125.2m,00

b)
Despesa Sahnâl servidores (eÍetvos e comis§ionados)

(+)
R§4m.932ô5 R$5140.M,27 R$ 5 3$0.653,42

c) irÍhÉo / reposiÉo / bolelim FoC US í 0í 02025) 4,28th 3,90t

Sú Totâl da Despesa Pessoal prcjetada c!Íigida Pela

rÍihçlo (a+d %)(=)
R$ 5.14i).634,27 R$ 5.360.653,42 R$5.569.71890

Tota GeralDespesa Pessoal(a+d)(=) R$ 6.26t.834,27 R$ 6.48t853,42 R$ 6.694.$ 8 90

í) Em porceÍÍual i oLpdécrínos (%) 32,81 40,04 4í,33

s)

R§?.ô11,867,80h)
ÍoTÀL DÉSPESÁ PEssoAL 

^Pós 
15 c.oo! .E.oíi.

F.s)(.)
RÍ 7.r 1r.911,31 R$ 7,371.271,03

i) lmpacto em porcentual/ Duodéçimos (%)(+) 4,45 5,47 5,68

i) Tota! êsümado {% ) / (LllílTE 70% ) (f+i) (1 xl,25 45,50 47,01

O percentuais estimado já com a nova despesa resultam nos percentuais de 37,25o/o

em2026,45,50o/o em2027 e 47,01% em2028, considerando todas as despesas de

pessoal projetadas.

[15J 3524-9200 - Ramal 9219 - www,camaraitapeva.sp,gov.br - contabil@camaraitapeva.sp,gov.br
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Câmara MuniciPal de ltaPeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

ANALISE DO IMPACTO PERANTE AS DEMAIS DESPESAS E CON T TOS

20282026EXERCtCtO

R§ 16.2m.m0,mR$ 16.200.0t0,00s 19.099 992,00a) Pí.vlslo d. D'rodaclmot {'l

R$6694.918,SR$ 6.485 853,42FS ô 265.834,2ib) Despese Pessoal proFtada alualmeÍie

R$ 1 .673.729,73R§ 1.621.463,35RS 1.436 319,30c) Encãrgos Patronâis pÍoietados atlâlmente

m1.126.903,31F§ 1.084.603,r/R$ 1.040.088,00d) Dêmais Beneíoos a Serlidores PoFtados (V.Á / W
R$ 4.568.880,36R54.397.382,45R$6.614m,80Demais CoíÍÍatosoespesas contnuas prcFtâdase)

Rt 14.06r.132,30Rí 13.589.302,9ERl l í356.532,3?
D SUB -ÍOTAL Dêspesas (estimâdas) (b+c+d+o)

86,8283,8880,40s) Preüúo iícialem (%)(=) (Í/a)

h)

i)

m 24.98/,22R$21.354,40FJ 178 3m,19Enaaqos Pâmnâis (sobre 
',€lor 

dê h)k)

Sub-Total nova dsspesa possoal (hri+k)r)

9,07E,73Em porcêntuâl/ Duodécimos (%) (=) (Uâ)Ín)

95,8892,6í87,32
Totâlfnal em Dercênhrâl % (=) (q+m)n)

O ímpacto da nova despesa de pessoal projetada, considerando a apuraçâo contida

na linha (n) foi medido em uma escala máxima de 87,32% em 2026, 92,61Yo em

2027 e 95,88o/o em 2028 em relação aos repasses de duodécimos previstos e as

demais despesas projetadas.

ANÁLISE DO LIMITE DE GASTOS PERANTE A L.R.F

PARA LIMITES DE GASTOS COM PESSOAL

Nesse quesito a despesa analisada não encontra óbice, conforme último Relatório

de Gestão Fiscal ref. ao 20 quadrimestre/2O25 último índice apurado apresenta o

percentual de 1, 29o/o da R.C.L do municÍpio, portanto abaixo até do limite de alerta

$.40Vo\.

Se considerarmos o primeiro ano completo da nova despesa de pessoal no exercÍcio

financeiro 2026 no total de R$ 8.729.536,88 soma das linhas (b+ç+[+ft;,

considerando-se as p§eções de despesas de pessoal e encargos previdenciários,

(15) 3524-9200 - Ramal 9219 - www.camaraitapeva.sp,gov.br - contabil@camaraitapeva,sp.gov,br
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2027

16 CÀX00S 0E^§SE§§oRIA lÁilÂrlEtrAa
roÍôl.ioir$lu.iô 120261

s E4§.0?7,Í Rl80í41?,61 ü §19,91E,9r)

acr.-ho 8. n.lde g.frldoo.ryI/wd lúrÉo s 2tds6,m $ 30n933,s B 3íE.90À99

Rfr.ü1.r19,O Rl 1.a68.8,r0,11

6,92

Fonte: httos://www.camaraitaDeva.so.oov. br/site/transparencia/financeiro/bâlâncete-rof/Íicha/SNJY
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representaria um percentual projetado de 1,51% frente a atual Receita corrente

Liquida ref. 20 quadrimestre/2o2s (R$ 574.602.915,54), por óbvio a referida receita

tem tendência de crescimento o que acabará resultando em um menor índice.

convém observar também que não estamos nos 180 dias do último ano de

mandado do sr. Presidente, cujo período é vedado a aumentos da despesa de

pessoal conforme dispÕe o item ll da alínea "b" do art.21 da LRF.

coNc USÃO

Considerando todas as análises efetuadas neste parecer ref. ao oroieto de resolucão

no t2025, considero que a despesa atende aos limites fixados na atual

legislação vigente ref. ao controle de gastos/limites e entre as demais despesas de

caráter continuado observando que se amolda completamente ao orçamento 2026,

tendo em vista os 15 cargos de assessoria criados na referência 07 da tabela do

anexo lV da Lei 3.154t2010. Mantido o atual nível de repasses de duodecimos

projetados ao Poder Legislativo para os exercícios 2026, 2027 e 2028 referido

aumento na despesa continuada poderá ser Suportada sob os aspectos financeiros e

orçamentários.

A consideração de Vossas Excelências, subscrevo-me,

Itapeva-SP, í 7 de Novembro de 2.025

Contador

a

(15) 3524-9200 - Ramal 9219 - w!t'w.camaraitapeva.sp,gov.br - contabil@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Resoluçáo L6/2025 foi lido em plenário na

76e Sessão Ordinária Legislativa, realizada em OL/LZl2025.

O referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 02 de dezembro de 2025

Marli Veiga dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa

(75)3524-9200-www.camaraitapeva.sp.gov.br-secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuiçáo do processo legislativo

referente ao Projeto de Resolução 01612025 às seguintes ComissÕes Permanentes

da Casa:

kS) Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

(Ú Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteçáo Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 02 dd dezembro de 2025.

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Gâmara

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio vereador Euclides Modenezi

Ayenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Admi nistrariva

PARECER COMISSÃO LEGISLAçÃO, JUSTIçA, REDAÇÃO E LEGISLAçÃO
PARTICIPATIVA
N.00214t2025

Propositura: PROJETO DE RESOLUÇÃO No 16/2025

Ementa: Cria o cargo de Assessor de Gabinete na estrutura funcional da Câmara

Municipal de ltapeva.

Autor: Mesa Diretora

Relator: Áurea Aparecida Rosa

PARECER

1 . Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Economia, Fiscalizaçáo e Execução

Orçamentária para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 2 de dezembro de2025.

INHEIRO

IDENTE

VALDIM P OS AU APAREC A OSA

ICE-PRE ENTE IVIE o

Voto contrário vencido
JULIO CESAR COSTA ALMEI

MEMBRO
GLEYCE DOR S DE ALMEIDA

ME

(15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.hr
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Palácio Vereador Euclides Modenezi
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Secretaria AdminisIrativa

PARECER COMTSSÃO ECONOMTA, FTSCALTZAÇÃO E EXECUÇÃO

ORçAMENTÁRlA
No 00052/2025

Propositura: PROJETO DE RESOLUÇAO No í6/2025
Ementa: Cria o cargo de Assessor de Gabinete na estrutura funcional da Câmara

Municipal de ltapeva.

Autor: Mesa Diretora

Relator: Paulo Roberto Tarzã dos Santos

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 2 de dezembro de2025

INHEIRO

Voto con
MARCELO RABE O POLI GLEYCE DORN OE ALMEIOA

VICE. tvl

R

7*z n. 2t z/ -t
TARZÃ D ANTOS

t\,4Et\4BRO

IME S OS

ESID

DE

[15) 3524-9200 - www.itapeva,sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva sp.gov br

PARECER

PRESIDENTE

PAULO ROBÉRTO



Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi
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Secretaria Administrativa

PUBLtcAçÃo
Ato publicado no do Município

tdíção de w, 7t,

RESOLUçÃO OOr 3t2I2s
Autoria: lVlesa Diretora

Cria o cargo de Assessor de Gabinete na
estrutura funcional da Câmara Municipal de
Itapeva.

MARIO AUGU TO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da Câmara Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:
Faz saber que a Câmara tMunicipal aprovou e ele
promulga a seguinte RESOLUÇAO:

Art. 1o Ficam criados 15 (quinze) cargos de Assessor de Gabinete na estrutura
funcional do Poder Legislativo, alocados no quadro de cargos em comissão, conforme
a seguinte descrição:

| - forma de provimento: em comissão, de livre nomeação e exoneração;

ll - requisitos para provimento: Ensino Superior Completo;

lll - vencimento: referência 7 da tabela contida no Anexo lV da Lei Municipal n' 3,154
de 29 de dezembro de 2010.

lV - Atribuições: assessorar o Vereador na coordenação das atividades político-
administrativas internas do gabinete, visando à otimização do fluxo de informações e
a efetiva execução das diretrizes estratégicas estabelecidas para o mandato; Receber
as manifestações da população e dar devido encaminhamento aos setores
administrativos competentes; Monitorar o andamento das pautas e projetos políticos
desenvolvidos internamente no gabinete, assegurando a organização e o
cumprimento dos prazos para as ações do Vereador; Realizar a compilação,
organização e análise qualitativa de dados, estudos e informações de interesse
político e estratégico para o gabinete, preparando subsídios detalhados para as
deliberações e posicionamentos do Vereador; Manter atualizado o arcabouço
informacionaldo gabinete sobre temas políticos, sociais e econômicos relevantes para
a atuação do Vereador, organizando-os para consulta e uso interno na formulação de
estratégias; Prestar suporte direto ao Vereador na estruturação e no
acompanhamento operacional de iniciativas e projetos políticos específicos que
demandem coordenação interna de informações e articulação com outras áreas da

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara t\Iunicipal; Assessorar na organização de reuniões internas do gabinete e na
preparação de materiais de apoio para discussões políticas estratégicas; Auxiliar na
comunicação interna e na ailiculação de pautas políticas com outros gabinetes ou
setores da Câmara, sob a orientação do Vereador; Assessorar na gestão da agenda
de compromissos do Vereador, priorizando as atividades que otimizem a presença
política e a efetividade das ações do gabinete, em coordenação com as demandas
estratégicas externas do gabinete; Organizar e controlar o acesso às informações
confidenciais e estratégicas do gabinete, zelando pela sua segurança e
disponibilidade para o Vereador.

Art. 2' Cada Vereador poderá indicar uma pessoa de sua confiança para ocupar o
cargo de Assessor de Gabinete e desempenhar suas atividades junto ao seu gabinete,
desde que atendido o requisito para provimento descrito no inciso ll do Art. 1" desta
Lei.

Art. 3" As despesas decorrentes da execução desta Resolução, serão suportadas por
verbas proprias do orçamento vigente da Câmara Municipal, suplementadas, se
necessário.

Art. 4' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação produzindo seus
efeitos a partir de 1" de janeiro de 2026.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 4 de dezembro de 2025

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva'sp'gov.br
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Resolução no 1612025, que "Cria

o cargo de Assessor de Gabinete na estrutura funcional da Câmara Municipal de

Itapeva", foi aprovado em votação única na 77a Sessão Ordinária, realizada no dia 4

de dezembro de 2025.

Por ser verdade, firma a presente

Palácio Vereador Euclides 5 ezembro de 2025

ROG ALM

OficialAdmin
APAREC

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva'sp'gov'br
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REsoruçÃo oo13/2025
Autoriar [4esa Diretora

Cria o cargo de Ássessor de
Gabinete na estrutura funcional
da câmara Municipal de ltapeva.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da Câmara Municipêl de ltapeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais:
Faz saber que a câmara N4unicipal aprovou e ele

promutga a seguinte REsoLuçÂo:
Art, le Ficam criados 15 (quinze) cargos de Assessor

de Gabinete na estrutura funcional do Poder Legislativo,
alocados no quadro de cargos em comissão, conforme a

seguinte descrição:
l- forma de provimento: em comissão, de livre

nomeação e exoneração;
ll - requisitos para provimênto: Ensino Superior

.- Completoi
lll - vencimento: referência 7 da tabela contida no

Anexo lV da Lei Municipal n" 3.154 de 29 de dezembro de
2 010,

lV - Atribuiçoes: assessorar o Vereador na coordenação
das atividades político-administrativas internas do
gabinete, visando à otimização do fluxo de informações e a
efetiva execução das diretrizes estratégicas estabelecidas
para o mandatoi Receber as manifestações da população e

dar devido encaminhamento aos setores administrativos
competentes; N4onitorar o andamento das pautas e projetos
políticos desenvolvidos internamente no gabinete,
assequrando a organização e o cumprimento dos prazos
para as ações do Vereador; Realizar a compilaçã0,
organização e análise qualitativa de dados, estudos e

informaçôes de interesse político e estratégico para o

gabinete, preparando subsídios detalhãdos para as

deliberaçôes e posicionamentos do Vereador; Manter
atualizado o arcabouço informacional do gabinete sobre

- 
temas políticos, sociais e econômicos relevantes para a

atuação do Vereador, organizando-os para consulta e uso

interno na formulação de estratégias; Prestar suporte direto
ao Vereador na estruturação e no acompanhamento
operacional de iniciativas e projetos políticos específicos
que demandem coordenação interna de informaçôes e

articulação com outras áreas da câmara [4unicipal;
Assessorar na organização de reuniões internas do
gabinete e na preparação de materiais de apoio para

discussôes políticas estratégicas; Auxiliar na comunicação
interna e na articulação de pautãs políticas com outros
gabinetes ou setores da câmara, sob a orientação do
Vereador; Assessorar na gestão da agenda de
compromissos do Vereador, priorizando as atividades que

otimizem a presença política e a efetividade das ações do
gabinete, em coordenação com as demandas estratégicas
externas do gabinete; organizar e controlar o acesso às

informações confidenciais e estratégicas do gabinete,

zelando pela sua sêgurança e disponibilidade para o
Vereador,

AÊ. 2" Cada Vereador poderá indicar uma pessoa de

sua confiança para ocupar o cargo de Assessor de Gabinete

lnô 20 de 21

e desempenhar suas atividades junto ao seu a b in ete,
desde que atendido o requisito para provimento de to no

inciso ll do Art, 1" desta Lei,

Art, 3' As despesas decorrentes da execução desta
Resoluçã0, serão suportadas por verbas próprias do
orçamento vigente da Câmara lt4unicipal, suplementadas,
se necessário.

Art, 4" Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação produzindo seus efeitos a partir de 1" de jâneiro

de 2026.
Palácio Vereador Euclides Modenezi, 4 de dezembro de

2025.
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

Sêxtà-Íêirà, O5 d€ dêzembro de 2025 !diçáo nr 27888
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